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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR FATOR 60 COM REPELENTE 
 
 

1. OBJETO: 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Protetor Solar 
Fator 60 com repelente, em embalagem de aproximadamente 120 ml, 
destinado aos participantes e profissionais das atividades esportivas e 
recreativas desenvolvidas pela Rede Olímpica – Instituto Movimento. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
A aquisição tem como objetivo garantir proteção solar adequada e prevenção 
de doenças de pele durante a realização de atividades físicas ao ar livre, 
assegurando condições de saúde e bem-estar aos participantes, bem como 
reduzindo riscos de exposição solar prolongada. 
O produto também deverá conter ação repelente, considerando a necessidade 
de proteção contra insetos em locais de prática esportiva e eventos externos. 
 

3. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
3.1 CEE Cambuci – Centro Esportivo Educacional Rubens Pecce Lordello 

Endereço: Av. Lins de Vasconcelos, 804 – Cambuci – São Paulo/SP – CEP: 
01538-000. 

3.2 Prazo de entrega: até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da ordem de 
compra. 
 

4. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM: 

Item Descrição do Produto 
Quantidade 
Estimada 

01 

Protetor Solar Fator 60 com Repelente, embalagem de 
aproximadamente 120 ml, com as seguintes características 
mínimas:  
• Fator de proteção solar FPS 60; 
• Proteção UVA e UVB de amplo espectro;  
• Ação repelente contra insetos;  
• Textura leve e de rápida absorção, resistente à água e ao 
suor; • Indicado para uso corporal;  
• Produto dermatologicamente testado;  
• Registro válido na ANVISA;  
• Embalagem individual lacrada e rotulada com informações do 
fabricante e validade mínima de 12 (doze) meses a partir da 
data de entrega. 

14 

 
 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 Pagamento via boleto bancário mediante emissão de nota fiscal. 
5.2 Caso haja custo de frete e/ou montagem, deverá ser informado previamente na 

proposta. 
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6. RESPONSABILIDADES: 
O fornecedor selecionado será responsável por garantir a qualidade, quantidade e 
entrega pontual dos materiais solicitados, conforme as especificações definidas neste 
documento. 

 Garantir a conformidade do produto com as especificações. 
 Assegurar a entrega no prazo e em perfeitas condições. 
 Oferecer garantia contra defeitos de fabricação. 

 
7. PROPOSTA:  

7.1 Prazo para envio: até 17 de novembro de 2025, para o e-mail 
compras@institutomovimento.org.br. 

7.2 A proposta deve conter: 

 Descrição completa do item (especificações, quantidade, marca/modelo); 
 Prazo de entrega e, se houver, custos de frete/montagem; 
 Condições de pagamento com emissão de nota fiscal; 
 Garantia do produto (informando prazo e condições). 

8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 
A escolha será realizada considerando: 

 Atendimento integral às especificações; 
 Menor preço global; 
 Prazo de entrega. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS : 
9.1 A Instituto Movimento reserva-se o direito de solicitar ajustes ou correções nos 

serviços prestados, caso necessário, para garantir a conformidade com as 
especificações e requisitos estabelecidos. 

9.2 Qualquer modificação ou aditamento a este termo de referência deve ser 
formalizado por escrito e acordado por ambas as partes. 

 
DATA 06/11/2025. 


